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PORTARIA ARTESP Nº 52, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.

Constitui Grupo de Trabalho para os fins que especifica e dá providências correlatas. 

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, Giovanni Pengue Filho, de acordo com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002 e do artigo 16 do Decreto nº 46.708 de 22 de abril de 2002 e,
CONSIDERANDO que, nos termos do quanto previsto na Lei Complementar nº 914/2002, constitui um dos objetivos fundamentais da ARTESP fiscalizar o cumprimento dos contratos de concessão de serviços públicos de transportes
, bem como uma de suas atribuições aplicar as penalidades regulamentares e as definidas nos contratos de concessão rodoviária
;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos relativos à instrução dos processos administrativos sancionatórios no âmbito interno da Agência, relativos aos contratos de concessão de rodovias reguladas e fiscalizadas pela ARTESP; 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo sancionatório deverá observar, salvo legislação específica, as regras contidas na Lei Estadual nº 10.177/98, sendo sigiloso até decisão final, salvo em relação ao acusado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse
; 

CONSIDERANDO o Parecer CJ/ARTESP nº 235/2019, emitido pela DD. Consultoria Jurídica da ARTESP, nos autos do Processo ARTESP nº 022.332/2016, que atestou que a ampliação ou não do escopo da Portaria 74/2018, para que abranja outros procedimentos sancionatórios relacionados a outros modais de transporte, trata-se de decisão de cunho eminentemente administrativo, e recomendou a formalização da criação de grupo de trabalho, com a aprovação de sua criação pelo Conselho Diretor da ARTESP; 
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Diretor aprovada em sua 850ª Reunião Ordinária, de 11.07.2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12.07.2019, que adiou a vigência da Portaria ARTESP nº 74/2018, que dispõe sobre a padronização dos procedimentos relativos à instrução dos processos administrativos sancionatórios, até 01.01.2020, prazo este contado de 01.07.2019, e, aprovou a criação de grupo de trabalho para continuidade dos trabalhos, nos termos da recomendação contida no Parecer Jurídico acima mencionado;
RESOLVE: 

Artigo 1º - Criar, no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, Grupo de Trabalho, com o propósito de: 

§1º - Evoluir a normatização dos procedimentos internos a serem adotados para os processos sancionatórios relativos aos contratos de concessão rodoviária, bem como definir e elaborar o instrumento a ser utilizado para veicular os procedimentos relativos ao assunto, conforme Portaria ARTESP nº 74/2018, manifestações técnicas e parecer jurídico emitido nos autos do Processo ARTESP nº 022.332/2016;
§2º - Elaborar relatório contendo considerações/recomendações relacionadas aos processos administrativos sancionatórios de outros modais de transporte e assuntos relacionados, que não foram objeto da Portaria 74/2018 e, que eventualmente, poderão ser tratados em autos próprios para evolução destes temas.
§3º - O Grupo de Trabalho, do qual trata o caput deste artigo, acompanhará todas as fases relativas à revisão dos instrumentos a serem utilizados para veicular os procedimentos relativos ao assunto, até sua publicação.
Artigo 2º – O Grupo, do qual trata o artigo 1º desta Portaria, será constituído por 5 (cinco) servidores representantes das Diretorias Geral, de Investimentos, Operações, Controle Econômico e Financeiro e de Assuntos Institucionais.

§1º - Ficam designados os servidores abaixo identificados para composição do Grupo de Trabalho:

I –  Fernanda Góes de Oliveira Dahruj, RG: 32.981.837-5 SSP/SP – Diretoria Geral;
II – Marjorie Iacoponi, RG: 34.728.676-8 SSP/SP – Diretoria de Investimentos;
III – Michella Cristina Valério de Campos Lopes, RG: 28.133.174-1 SSP/SP – Diretoria de Operações;
IV – Helmuth Barbosa dos Santos, RG: 28.264.168-3 SSP/SP – Diretoria de Controle Econômico e Financeiro; e
V- Lucas Fróes Megale, RG: MG 8879659 SSP/MG – Diretoria de Assuntos Institucionais.
§2º - O servidor designado no inciso I será o responsável por presidir os trabalhos do Grupo.
§3º - Os nomes dos servidores foram indicados pelos respectivos diretores das diretorias acima descritas.
Artigo 3º - Os trabalhos do Grupo de Trabalho serão executados sem prejuízo das atribuições funcionais ordinárias de seus integrantes. 
§1º – Caberá ao Presidente do Grupo a organização da agenda de trabalho, convocação das reuniões, as quais deverão sempre ser consignadas em atas e autuadas em processo ARTESP específico.
§2º - Conforme necessário e para alcançar os resultados esperados, o Grupo de Trabalho poderá realizar consultas a outras Diretorias e para a Consultoria Jurídica.
Artigo 4º - O Grupo de Trabalho terá o prazo até 01.12.2019 para apresentar a versão final do instrumento a ser utilizado para veicular os procedimentos relativos ao assunto, bem como o relatório mencionado no §2º do artigo 1º.
§1º - O instrumento a ser utilizado para veicular os procedimentos relativos ao assunto deverá ser previamente aprovado pelo d. Conselho Diretor da ARTESP, antes da sua ampla divulgação.
Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIOVANNI PENGUE FILHO

Diretor Geral
FGOD

(Protocolo nº 339.865/2016)

� Lei Complementar nº 914/02: Artigo 3º - Constituem objetivos fundamentais da ARTESP:


I – Fiscalizar o cumprimento dos contratos de concessão, permissão ou autorização de prestação de serviços públicos de transportes;


� Lei Complementar nº 914/02: Artigo 4º - A ARTESP, no âmbito dos serviços compreendidos em suas finalidades, terá as seguintes atribuições:


(....) 


X- Aplicar as penalidades regulamentares e as definidas nos contratos, e nos termos da permissão ou autorização;


� Lei Estadual nº 10.177/98: Artigo 64 – O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao acusado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.


� Nos termos do artigo 36, inciso VII do Regimento Interno da ARTESP.
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